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RESUMO

A bacia hidrográfica, como unidade jurídica de estudo e trabalho, exige esforços intermitentes de interação entre as universidades, o Poder Público e os cidadãos. Este
trabalho pretende apresentar orientações de como compreender, considerando as ciências jurídicas, sociais e ambientais,  a bacia hidrográfica, e de que forma

reconhecer e resolver seus problemas jurídico-ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável. O trinômio Poder Público, Sociedade e Universidade é a base
fundamental para a resolução dos problemas ambientais da atualidade.
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ABSTRACT

The hydrographic basin as a legal unit of study and work requires periodic, interactive efforts among universities, the Public Power and
citizens. This study seeks to present guidelines as to how to understand the hydrographic basin by taking into account legal, social and environmental
sciences as well as how to recognise and solve its legal-environmental problems in order to foster sustainable development. The tripod of Public
Power, Society and University is the main basis for the solving of present environmental problems.
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1  INTRODUÇÃO

Arealidade contemporânea vem
apresentando novos desafios
econômicos, socioambientais e

políticos, que precisam ser, urgente-
mente, enfrentados pelas universida-
des, Poder Público e cidadãos.

Nesse contexto, não basta à
Universidade contentar-se com sua
explícita função de educadora; não
basta ser o ponto de encontro daque-
les capazes de converter informações
em conhecimento.  Cabe à Universida-
de, que é mantida com recursos do
povo, tanto a pública, como a particu-
lar, a responsabilidade de produzir um
conhecimento interativo com os proble-
mas humanos da realidade moderna,
bem como cuidar para que esse co-
nhecimento esteja voltado, efetivamen-
te, para a melhora do meio ambiente e
da qualidade de vida. Este é o desafio
da Universidade: oferecer a seus inte-
grantes, em especial aos seus forman-
dos, o sentido humanístico do empre-
go e a transmissão do conhecimento.

Nesse sentido, a presente abor-
dagem pretende apresentar diretrizes
preliminares para uma atuação inter-
disciplinar e intradisciplinar, nos cursos
universitários de graduação e pós-gra-
duação, das Ciências Jurídicas, Soci-
ais e Ambientais no estudo e resolução
dos problemas jurídico-ambientais
atuais e iminentes de uma determina-
da bacia hidrográfica (BH), compreen-
dida como uma área de terra determi-
nada por feições topográficas, tendo
em conjunto uma superfície de água e
drenagens subterrâneas (lençol freáti-
co). O limite da bacia hidrográfica é
estabelecido considerando-se a topo-
grafia, a declividade e os divisores de
água. Normalmente, numa BH estão
incluídas atividades socioeconômicas
de uso e ocupação, além de fatores fí-
sicos, ambientais e jurídicos.

A bacia hidrográfica deve ser
entendida como a unidade ecossistê-
mica e morfológica que permite a aná-
lise e entendimento dos problemas
ambientais. Ela também é perfeitamen-
te adequada para um planejamento e
manejo, buscando otimizar a utilização
dos recursos humano e natural, para
estabelecer um ambiente sadio e um
desenvolvimento sustentado1.

Por meio da própria denomina-
ção, percebe-se que os aspectos jurí-
dico-ambientais envolvem as Ciências
Jurídicas e Sociais (Direito, Sociologia,
Filosofia, Pedagogia, História, dentre
outras) e as Ciências Ambientais (Eco-
logia, Biologia, Engenharia Florestal,
Engenharia Agronômica, Geografia,
dentre outras).

Didaticamente, os múltiplos e
dialéticos aspectos jurídico-ambientais
das atividades degradantes existentes
numa determinada bacia hidrográfica
podem ser enquadrados, basicamen-
te, dentro de três espécies de polui-
ção: poluição terrestre; poluição aquá-
tica e poluição atmosférica.

2  RECONHECIMENTO AMBIENTAL
E JURÍDICO

Quando se pretende compre-
ender os aspectos supramencionados,
deve-se proceder a um reconheci-
mento ambiental (envolvendo todos
os campos da Ciência Ambiental) da
bacia hidrográfica estudada. Reco-
nhecimento, do latim recognitio, de
recognoscere2, significa conhecer no-
vamente. É a necessidade de atuali-
zação das informações científicas e a
própria natureza dialética e mutável
do meio ambiente, que exigem esse
reconhecer constante.

O Reconhecimento Ambiental
(RA) é  traduzido em reorganização e
atualização de dados e informações
relativos a todos os campos da Ciên-
cia Ambiental, que, por natureza, per-
mitem ter como objeto de estudo a
bacia hidrográfica.  A Ecologia, a Bio-
logia, a Engenharia Florestal, a Enge-
nharia Agronômica, a Geografia, den-
tre outras, podem e devem fazer parte
do reconhecimento ambiental da ba-
cia hidrográfica em estudo. Este RA da
bacia hidrográfica implica, necessari-
amente: o remapeamento atualizado
dos vários tipos de mapas existentes
sobre a bacia (geomorfológicos, clima-
tológicos etc.); o mapeamento dos
dados inexistentes; a elaboração de le-
vantamentos históricos/sociais (pesqui-
sas de campo/questionários/entrevis-
tas), junto à sociedade local, conside-
rados o desenvolvimento e a qualida-
de de vida no ambiente da bacia
hidrográfica; enfim, todo o reconheci-
mento, in loco, que permita conhecer a
realidade da bacia hidrográfica.  O RA
é concluído na forma de um relatório
científico.

Feito o Reconhecimento Am-
biental da bacia hidrográfica, deve-se
partir para a elaboração de seu Reco-
nhecimento Jurídico-Ambiental
(RJA).  Todos os dados e informações
obtidos no relatório do Reconheci-
mento Ambiental (RA) da bacia hi-
drográfica serão disponibilizados, em
conjunto, e analisados para que se
identifiquem os problemas jurídico-
ambientais atuais e futuros (consoan-
te o princípio da prevenção e o princí-
pio do desenvolvimento sustentável,
ambos pertencentes ao Direito Am-

biental) da bacia em apreço. Esse Re-
conhecimento Jurídico-Ambiental
deve considerar, para efeito de iden-
tificação dos problemas jurídico-
ambientais, as três espécies de polui-
ção ambiental apontadas, a saber:

POLUIÇÃO TERRESTRE: envol-
ve os recursos minerais (solo), a fauna
e a flora. Como exemplo3: depósitos de
lixo inadequados/ilegais; erosão das
margens dos córregos e rios com
assoreamento; desmatamento da ve-
getação ciliar; ocupação urbana das
margens dos rios; zoneamento agríco-
la inadequado; portos de areia, mata-
douros e pedreiras clandestinos;
loteamentos ilegais; especulação imo-
biliária; invasões de propriedades;
conjuntos habitacionais com edifica-
ções mal construídas e com infra-es-
trutura deficiente; atividades industri-
ais ilegais; uso inadequado e ilegal de
agrotóxicos; extração de madeira de
árvores nativas para consumo ener-
gético, comércio e construção; uso ina-
dequado do solo destinado à atividade
agropecuária; comunidades locais
estruturadas social, étnica e cultural-
mente, ameaçadas de extinção e ex-
pulsão (índios, mateiros, caiçaras, agri-
cultores de subsistência etc.) em fun-
ção de projetos ou atividades impac-
tantes; captura ilegal de animais silves-
tres, caça; dentre outros.

POLUIÇÃO AQUÁTICA: : : : : envolve
os recursos hídricos, superficiais e/ou
subterrâneos, de água doce e/ou sal-
gada. Como exemplo: pesca predató-
ria; contaminação de praias, mananci-
ais, córregos, rios e lençol freático por
agrotóxicos; lixões clandestinos; esgo-
tos; resíduos industriais (bagaço de
cana, vinhoto, silagens, laticínios etc.);
atividade mineradora clandestina;
dentre outros.

POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:      re-
fere-se ao ar.  Como exemplo: presen-
ça de odores desagradáveis produzi-
dos por curtumes, matadouros, gran-
jas, chiqueiros etc; excesso de partí-
culas e de fumaça provocado por quei-
ma dos canaviais, do lixo, de borracha;
degradação da qualidade do ar pro-
duzida por indústrias, veículos automo-
tores etc; excesso de ruídos por fontes
sonoras fixas (casas noturnas, templos,
oficinas, fábricas etc.), dentre outros.

Baseando-se nos conceitos de
poluição ambiental infra-referidos, na
legislação ambiental específica (exem-
plo: Lei de uso e ocupação do solo;
Código Florestal; leis orgânicas e pla-
nos diretores municipais; Lei dos “Cri-
mes Ambientais” etc.) e com as infor-
mações e dados obtidos no RA devem-
se identificar os focos de poluição (ter-
restre, atmosférica e aquática) atuais e
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iminentes da bacia hidrográfica estu-
dada. Essa identificação das fontes de
poluição ambiental (incluindo seus res-
ponsáveis diretos e indiretos) deve ser
representada na forma de mapas (um
para cada tipo de poluição – terrestre,
atmosférica e aquática) e concluída na
forma de um relatório científico.  Este
relatório é a exteriorização do Reconhe-
cimento Jurídico-Ambiental.

Portanto, há dois relatórios ci-
entíficos: um relatório do Reconheci-
mento Ambiental (RA) e outro relató-
rio do Reconhecimento Jurídico-
Ambiental (RJA).

3  POLUIÇÃO NA BACIA
HIDROGRÁFICA

Note-se que os aspectos jurídi-
co-ambientais provenientes da bacia
hidrográfica, bem como do meio am-
biente – amplo senso –, são de nature-
za interativa dialética, ou seja, quando
se polui a água, pode ocorrer que o solo
e o ar também sejam poluídos; quan-
do se polui o solo, pode ocorrer que a
água e o ar também sejam poluídos; e,
quando se polui o ar, pode ocorrer que
a água e o solo também sejam poluí-
dos.  Atendendo a essa natureza
interativa dialética do ambiente e da
própria vida, deve-se adotar, para efei-
to do Reconhecimento Jurídico-
Ambiental (RJA), o conceito de polui-
ção estabelecido pela     Lei de Política
Nacional do Meio Ambiente (Lei n.
6.938, de 31 de agosto de 1981) e pelo
Decreto n. 8.468, de 08 de setembro
de 1976.  A Lei de Política Nacional do
Meio Ambiente define como poluição:
(...) a degradação da qualidade am-
biental resultante de atividades que
direta ou indiretamente:
a) Prejudiquem a saúde, a segurança

e o bem-estar da população;
b) Criem condições adversas às ativi-

dades sociais e econômicas;
c) Afetem desfavoravelmente a biota;
d) Afetem as condições estéticas ou

sanitárias do meio ambiente;
e) Lancem matérias ou energia em de-

sacordo com os padrões ambientais
estabelecidos.  (art. 3°, III).

Analisemos, agora, o conceito
de poluição contido no Decreto n.

8.468, de 8 de setembro de 1976
(Aprova o Regulamento da Lei n. 997,
de 31 de maio de 1976, que dispõe
sobre a prevenção e o controle da po-
luição do meio ambiente).

Estaremos poluindo a água, o ar
ou o solo, quando lançarmos neles toda
e qualquer forma de matéria ou ener-
gia:

I - com intensidade, em quanti-
dade e de concentração, em desacor-

do com os padrões de emissão estabe-
lecidos neste Regulamento e normas
dele decorrentes;

  II - com características e condi-
ções de lançamento ou liberação, em
desacordo com os padrões de condici-
onamento e projeto estabelecidos nas
mesmas prescrições;

III - por fontes de poluição com
características de localização e utili-
zação em desacordo com os referi-
dos padrões de condicionamento e
projeto;

IV - com intensidade, em quanti-
dade e de concentração ou com carac-
terísticas que, direta ou indiretamente,
tornem ou possam tornar ultrapassáveis
os padrões de qualidade do meio ambi-
ente estabelecidos neste Regulamento
e normas dele decorrentes;

V - que, independentemente de
estarem enquadrados nos incisos ante-
riores, tornem ou possam tornar as
águas, o ar ou o solo impróprios, noci-
vos ou ofensivos à saúde; inconvenien-
tes ao bem-estar público; danosos aos
materiais, à fauna e à flora; prejudiciais
à segurança, ao uso e gozo da proprie-
dade, bem como às atividades normais
da comunidade. (art. 3o).

Vale ressaltar que (...) são consi-
deradas fontes de poluição todas e
quaisquer atividades, processos, opera-
ções ou dispositivos, móveis ou não,
que, independentemente de seu cam-
po de aplicação, induzam, produzam ou
possam produzir a poluição do meio
ambiente, tais como: estabelecimentos
industriais, agropecuários e comerciais,
veículos automotores e correlatos, equi-
pamentos e maquinarias, e queima de
material ao ar livre. (art. 4o).

Portanto, desse último conceito
podemos concluir que, com exceção
do inc. V, a poluição está diretamente
ligada a padrões predeterminados
pelo Decreto n. 8.468/76, e normas dele
decorrentes, o que equivale dizer que
se aceita a poluição da água, do ar e
do solo, em certos limites considera-
dos toleráveis pela Lei.

Entretanto, se o lançamento ou
liberação de toda e qualquer forma
de matéria ou energia, independen-
temente de estar enquadrada num
dos quatro incisos do art. 3o em
apreço (que não o V), ou seja, inde-
pendente de padrões, tornar ou ter
potencialidade de tornar as águas,
o ar ou o solo impróprios, nocivos
ou ofensivos à saúde, inconvenien-
tes ao bem-estar público, danosos
aos materiais, à fauna e à flora; pre-
judiciais à segurança, ao uso e gozo
da propriedade, bem como às
atividades normais da comunidade,
deverá ser combatido judicialmente,

pois é reconhecido pelo ordena-
mento jurídico como atividade, pro-
cesso, operação ou dispositivo
poluente.

O inc. V é extremamente impor-
tante, já que, considerando a relativi-
dade dos métodos científicos utiliza-
dos na especificação dos padrões de
poluição e a mutabilidade do meio
ambiente nos mais diversos aspectos,
deixou a verificação e a constatação
da poluição para serem analisadas em
cada caso concreto, independente-
mente dos padrões predefinidos supra-
mencionados.

Note-se, portanto, que o concei-
to de poluição contido na Lei n. 6.938/
81 é mais abrangente e eficaz na me-
dida em que somente em seu art. 3o,
inc. III, alínea e, a poluição ficou vincu-
lada aos padrões estabelecidos. Nas
alíneas a, b, c e d, a poluição fica vincu-
lada às situações concretas, analisa-
das e verificadas na realidade, ou seja,
se ocorreu degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que
direta ou indiretamente prejudiquem a
saúde, a segurança e o bem-estar da

A Universidade e o
Poder Público devem
procurar implantar
políticas que
dinamizem sua
interação em prol do
desenvolvimento
realmente sustentável.
A comunidade, (...)
deve exigir uma
Universidade e um
Poder Público
efetivamente
comprometidos com o
estudo e a resolução
de seus problemas
ambientais (e, se são
realmente ambientais,
são também sociais,
políticos, econômicos e
jurídicos).
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população ou se foram criadas condi-
ções adversas às atividades sociais e
econômicas; bem como se foram des-
favoravelmente afetadas a biota e as
condições estéticas ou sanitárias do
meio ambiente.  Pode-se, assim, con-
siderar que ocorreu poluição, mesmo
se essas atividades estiverem de acor-
do com os padrões ambientais esta-
belecidos.

3.1 QUALIDADE HÍDRICA

Vale ressaltar que, no Brasil, a
Resolução CONAMA n. 20/86 adotou o
sistema de classificação qualitativa das
águas baseado em seus usos prepon-
derantes, prevalecentes, dominantes
(art. 1°, caput, e art. 2°, a).  Por sua vez, a
Lei da Política Nacional de Recursos
Hídricos (Lei n. 9.433/97) estabeleceu
que a gestão dos recursos hídricos deve
sempre proporcionar o uso múltiplo das
águas (art. 1°, inc. IV). Estipulou, tam-
bém, que um dos objetivos da Política
Nacional de Recursos Hídricos é asse-
gurar à atual e às futuras gerações a
necessária disponibilidade de água, em
padrões de qualidade adequados aos
respectivos usos (art. 2°, inc. I).

Inicialmente, verifica-se uma in-
coerência entre o sistema de classifica-
ção qualitativa das águas descrito na
CONAMA 20 e os fundamentos e objeti-
vos da Política Nacional de Recursos
Hídricos. O uso preponderante, preva-
lecente, dominante, nitidamente, não
considera, não contempla o uso múlti-
plo das águas, ou seja, seus vários tipos
de uso. A CONAMA 20 determina a clas-
sificação da qualidade hídrica somente
segundo seu uso dominante, preponde-
rante.  A Lei da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos é inequívoca no sentido
de garantir e proporcionar o uso múlti-
plo das águas (exceto em situações de
escassez), sem priorizar os usos domi-
nantes em determinada bacia hidro-
gráfica, mormente aqueles que poluem
o ambiente hídrico.

Com efeito, o padrão de quali-
dade do recurso hídrico, consoante a
CONAMA 20, será estabelecido con-
forme o seu enquadramento, ou seja, a
sua classe (estipulada pelos usos do-
minantes).  Se existirem, por exemplo,
indústrias químicas em determinada
bacia hidrográfica, seus corpos d’água
terão a pior classificação e, em conse-
qüência, um padrão de qualidade me-
nos exigente e mais conivente com a
poluição ambiental.  Mesmo que es-
ses corpos d’água apresentem quali-
dade real melhor que aquela estipula-
da para a sua classe/enquadramento,
estarão condenados a receber a polui-
ção destinada à sua classificação. Per-

cebe-se que essa forma de estabeleci-
mento de padrões de qualidade, se-
gundo usos preponderantes, não está
sendo compatível com a utilização ra-
cional e integrada dos recursos hídri-
cos, visando ao desenvolvimento sus-
tentável – objetivo da Política Nacional
de Recursos Hídricos (art. 2°, inc. II da
Lei n. 9.433/97).  São vários os proble-
mas jurídicos decorrentes desse mo-
delo de estabelecimento da qualida-
de hídrica em função de seus usos do-
minantes.  Dentre eles, destaca-se
que o(s) uso(s) causador (causadores)
de poluição ao recurso hídrico não
pode(m) servir de base para o estabe-
lecimento de seu enquadramento,
menos ainda para definir os padrões
de qualidade hídrica; isso faz com que,
dependendo do(s) uso(s) atual (atuais),
seja tolerada, mediante lei (amplo sen-
so), a poluição ambiental. Essa tolerân-
cia da poluição ambiental em face dos
usos dominantes dos recursos hídricos,
por parte da geração atual (incluindo o
Poder Público), fere os princípios do
Direito Ambiental e, também, o direito
da atual e futuras gerações ao meio
ambiente saudável.

4  INFORMAÇÕES SOBRE
RECURSOS HÍDRICOS

Efetivados os relatórios científi-
cos do Reconhecimento Ambiental
(RA) e do Reconhecimento Jurídico-
Ambiental (RJA) da bacia hidrográfica,
todos os dados e informações (re-
latórios do RA e RJA) devem ser
enviados para todos os integrantes
do Comitê da Bacia Hidrográfica em
estudo, a saber:  representante da
União, dos Estados e do Distrito Fede-
ral (cujos territórios se situem, ainda
que parcialmente, em suas respectivas
áreas de atuação), dos Municípios (si-
tuados, no todo ou em parte, em sua
área de atuação), dos usuários das
águas (de sua área de atuação) e das
entidades civis de recursos hídricos
(com atuação comprovada na bacia).
Ressalte-se que os comitês de bacia
hidrográfica deverão atuar na totalida-
de de uma bacia hidrográfica e/ou
numa sub-bacia hidrográfica de tribu-
tário do curso d’água principal da ba-
cia, ou de tributário desse tributário; e/
ou em grupo de bacias ou sub-bacias
hidrográficas contíguas. (arts. 37 e 40
da Lei n. 9.433, de 08/01/97).

O comitê dessa bacia hidro-
gráfica deverá envidar esforços para
que essas informações (relatório do
RA e RJA) sejam incorporadas ao Sis-
tema Nacional de Informações so-
bre Recursos Hídricos.  .  .  .  .  A Lei n.
9.433, já referida, criou o (...) Sistema

de Informações sobre Recursos Hídri-
cos de forma a organizar a coleta, o
tratamento, o armazenamento e a re-
cuperação de informações sobre recur-
sos hídricos e fatores intervenientes em
sua gestão (art. 25). Para o correto fun-
cionamento desse Sistema de Infor-
mações, a Lei estabeleceu três princí-
pios básicos: (...) princípio da des-
centralização da obtenção e produção
de dados e informações; princípio da
coordenação unificada do sistema de
informações e o princípio do acesso
aos dados e informações para toda a
sociedade (art. 26, incs. I, II e III). Os
objetivos do Sistema Nacional de In-
formações sobre Recursos Hídricos
são:  I – reunir, dar consistência e divul-
gar os dados e informações sobre a si-
tuação qualitativa e quantitativa dos re-
cursos hídricos no Brasil; II –  atualizar
permanentemente as informações so-
bre disponibilidade e demanda de re-
cursos hídricos em todo território nacio-
nal; III –  fornecer subsídios para a ela-
boração dos Planos de Recursos Hídri-
cos  (art. 27, incs. I, II e III).

De posse de todo esse material,
o Comitê de Bacia Hidrográfica (na
sua falta, a própria sociedade civil,     por
meio de ONG’s ou individualmente) (...)
deverá partir para o efetivo exercício da
cidadania, qual seja, propugnar para
que os dados e informações obtidos sir-
vam de instrumentos para que a reali-
dade da bacia hidrográfica estudada
seja transformada para melhor, em ter-
mos de diversidade biológica e quali-
dade de vida  (art. 225, caput, da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil de 1988).

Não surtindo efeito todo esse
esforço comum, qualquer pessoa do
povo (em especial os envolvidos nes-
ses estudos) deverá acionar o Judiciá-
rio, apresentando ao Promotor de Jus-
tiça, à Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB) ou a seu advogado os relató-
rios do Reconhecimento Ambiental e
do Reconhecimento Jurídico Am-
biental     para que sejam efetivadas as
medidas judiciais cabíveis.

5  CONCLUSÃO

A Universidade, em especial a
brasileira – mesmo com sua pequena
idade – não pode fechar os olhos aos
problemas ambientais de nosso País.
O descompromisso com sua respon-
sabilidade social deixará o País a mer-
cê dos interesses dos grandes grupos
econômicos que o exploram e poluem,
visando apenas ao lucro e sem nenhum
comprometimento com o bem-estar do
povo e com o meio ambiente dos paí-
ses explorados.
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A integração entre Poder Públi-
co, universidades e comunidade deve
ser prioridade na resolução dos proble-
mas ambientais hodiernos. O Poder Pú-
blico não deve ignorar o conhecimento
científico gerado nas universidades, as-
sim como as universidades não devem
ignorar a importância do Poder Público
na implantação dos frutos desse conhe-
cimento na realidade social. A Universi-
dade e o Poder Público devem procu-
rar implantar políticas que dinamizem
sua interação em prol do desenvolvi-
mento realmente sustentável.

A comunidade, por sua vez, no
exercício ímpar de sua cidadania, deve
exigir uma Universidade e um Poder
Público efetivamente comprometidos
com o estudo e a resolução de seus
problemas ambientais (e, se são real-
mente ambientais, são também soci-
ais, políticos, econômicos e jurídicos).

Observada a interação supra-
mencionada, os benefícios obtidos no
desenvolvimento de pesquisas, deci-
sões e soluções, considerada a bacia
hidrográfica como unidade de estudo e
atuação, podem ser notados de manei-
ra significativa mediante a redução da
sedimentação nos ambientes aquáticos
(lênticos e lóticos); redução de escoa-
mento e, conseqüentemente, das en-
chentes; conservação da fertilidade do
solo – manutenção e aumento da produ-
tividade agrícola; proteção de habitats
naturais; aumento público das inter-re-
lações com a bacia hidrográfica e iden-
tificação da capacidade de uso; manu-
tenção e aumento de árvores e vegeta-
ção de cobertura, dentre outros4.

Atentos a essa nova mentalida-
de e comportamento, o Poder Judiciá-
rio e o Ministério Público devem traba-
lhar, incessantemente, para garantir e
resguardar o direito da presente e futu-
ra geração ao meio ambiente saudá-
vel – bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida (art. 225,
caput, da Constituição da República
Federativa do Brasil).

NOTAS

1 BAUER, 1988.
2 SILVA, 1993. p. 44.
3 Alguns exemplos foram modificados a par-

tir de: POLÍTICA, 1992.
4 IRWIN e WILLIAMS, 1992.
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